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DECRETO Nº 6.839/2023 
 

 

Decreta LUTO OFICIAL no Município de Arapoti, Estado do Paraná, pelo 

falecimento da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer a Senhora 

Josélia Cristina Carneiro Ferreira. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 98, inciso V da Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO o falecimento que ocorreu na data de 23 de setembro de 2023; 

e 

CONSIDERANDO que a senhora Josélia, prestou relevante serviço público como 

professora e diretora da rede municipal de ensino com 38 anos de grandioso esforço pela 

educação municipal; e 

CONSIDERANDO que a senhora Josélia, compunha o quadro de mulheres de 

destaque vindo a receber a Comenda Dona Nena pelo poder legislativo no ano de 2022; e 

CONSIDERANDO que a senhora Josélia, integrava o quadro de Secretários 

Municipais da Administração, exercendo um trabalho de destaque frente à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; e 

CONSIDERANDO o alto grau de relevância da personalidade pública que a 

homenageada constituiu em vida, com pessoas dos mais diversos segmentos da 

sociedade Arapotiense e de toda região. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º LUTO OFICIAL por três dias, contados a partir desta data, no Município de 

Arapoti, Estado do Paraná, em razão de profundo pesar pelo falecimento da senhora 

JOSÉLIA CRISTINA CARNEIRO FERREIRA, que em vida, prestou inestimáveis serviços 

ao Município de Arapoti, contribuindo de maneira valorosa como professora, diretora, 

secretária municipal e cidadã arapotiense. 

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na presente data, com publicação nos veículos 

de comunicação oficial do Município. 

 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2023. 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 
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